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Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar no-

253, publicada no Diário Oficial de 26 de julho de 2002, do Estado
do Espírito Santo. Votou o Presidente. Ausentes, justificadamente, os
Senhores Ministros Marco Aurélio, Presidente, e Moreira Alves. Pre-
sidência do Senhor Ministro Ilmar Galvão, Vice-Presidente. Plenário,
20.03.2003.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
2.731-0 ( 11 ) 
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. CARLOS VELLOSO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO
A D V. ( A / S ) : PGE-ES - FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEI-

RA E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei no- 7.158, de 30 de
abril de 2002, do Estado do Espírito Santo. Votou o Presidente.
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Marco Aurélio,
Presidente, e Moreira Alves, e, neste julgamento, o Senhor Ministro
Nelson Jobim. Presidência do Senhor Ministro Ilmar Galvão, Vice-
Presidente. Plenário, 20.03.2003.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
2.742-5 (12)
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. MAURÍCIO CORRÊA
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO
A D V. ( A / S ) : PGE-ES - FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEI-

RA E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei no- 7.134, de 17 de
abril de 2002, do Estado do Espírito Santo. Votou o Presidente.
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Marco Aurélio,
Presidente, e Moreira Alves. Presidência do Senhor Ministro Ilmar
Galvão, Vice-Presidente. Plenário, 20.03.2003.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
CARLOS ALBERTO CANTANHEDE

Secretário

<!ID478830-0>

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei no- 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

MED. CAUT. EM ARGÜIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL 33-5 (1)
PROCED. : PA R Á
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
ARGTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ
ARGDO. : INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO ECO-

NÔMICO-SOCIAL DO PARÁ - IDESP

Decisão: Após os votos do Senhor Ministro Gilmar Mendes,
Relator, da Senhora Ministra Ellen Gracie e do Senhor Ministro
Nelson Jobim, referendando o despacho monocrático de concessão de
liminar, pediu vista o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Ausentes,
justificadamente, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Presidente, e
Moreira Alves. Presidência do Senhor Ministro Ilmar Galvão, Vice-
Presidente. Plenário, 20.03.2003.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
CARLOS ALBERTO CANTANHEDE

Secretário

(Of. El. no- 870/2003)

Atos do Poder Executivo
.

<!ID481018-0>

DECRETO No- 4.648, DE 27 DE MARÇO DE 2003

Altera os arts. 6o- e 10 do Decreto no- 59.170,
de 2 de setembro de 1966, que criou a
Agência Especial de Financiamento Indus-
trial - FINAME, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Os arts. 6o- e 10 do Decreto no- 59.170, de 2 de
setembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o- A Administração superior da Agência compete
à Junta de Administração, composta de dez membros, sendo:

1 - Presidente do BNDE;
2 - um membro do Conselho de Administração do BNDE;
3 - um Diretor do BNDE;
4 - um representante do Ministério ao qual está

vinculado o BNDE;
5 - um representante do Ministério da Fazenda;
6 - um representante do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão;
7 - um representante do setor industrial;
8 - um representante dos bancos regionais e es-

taduais de desenvolvimento;
9 - um representante dos bancos comerciais;
10 - um representante dos bancos privados de investimento.

§ 1o- Os componentes da Junta de Administração
serão designados para exercer mandato de 3 (três) anos,
renovável por igual período, pelo Ministro de Estado sob
cuja supervisão estiver o BNDE, à exceção do Presidente, do
Diretor e do Conselheiro do BNDE, sendo este dois últimos
indicados, respectivamente, pela Diretoria e pelo Conselho
de Administração do BNDE.

§ 2o- O Ministro de Estado sob cuja supervisão es-
tiver o BNDE designará, dentre os membros da Junta de
Administração, aquele que a presidirá.

§ 3o- As deliberações da Junta de Administração se-
rão tomadas por maioria relativa de votos, com a presença
de, pelo menos, 5 (cinco) de seus membros, prevalecendo,
em caso de empate, a decisão em cujo favor tiver votado o
Presidente, observado sempre o disposto no art. 10 deste
Decreto." (NR)

"Art. 10. O membro da Junta de Administração de-
signado para presidi-la será substituído em suas ausências ou
impedimentos por outro membro designado pelo Ministro de
Estado sob cuja supervisão estiver o BNDE." (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de março de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Fernando Furlan

<!ID481019-1> DECRETO No- 4.649, DE 27 DE MARÇO DE 2003

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério da In-
tegração Nacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 50 da Medida Provisória no- 103,
de 1o- de janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Ministério da Integração Nacional, na forma dos Anexos I e II a
este Decreto.

Art. 2o- Em decorrência do disposto no art. 1o-, ficam re-
manejados, na forma do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
e Funções Gratificadas - FG:

I - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão para o Ministério da Integração Nacional: vinte
e nove DAS 102.3, vinte e oito DAS 102.2 e dezoito DAS 102.1; e

II - do Ministério da Integração Nacional para a Secretaria de
Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: um
DAS 101.5, três DAS 101.4, quarenta e quatro DAS 101.3, quarenta
DAS 101.2, doze DAS 101.1, dois DAS 102.4, vinte e três FG-1,
trinta e seis FG-2 e quarenta e cinco FG-3.

Art. 3o- Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1o- deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data da publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput
deste artigo, o Ministro de Estado da Integração Nacional fará pu-
blicar, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da
data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores
- DAS e Funções Gratificadas - FG, a que se refere o Anexo II,
indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e
respectivos níveis.

Art. 4o- O regimento interno do Ministério da Integração
Nacional será aprovado pelo Ministro de Estado e publicado no Diá-
rio Oficial da União, no prazo de noventa dias, contado da data de
publicação deste Decreto.

Art. 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o- Fica revogado o Decreto no- 3.680, de 1o- de dezembro
de 2000

Brasília, 27 de março de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Ciro Ferreira Gomes

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o- O Ministério da Integração Nacional, órgão da admi-
nistração direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - formulação e condução da política de desenvolvimento
nacional integrada;

II - formulação dos planos e programas regionais de de-
senvolvimento;

III - estabelecimento de estratégias de integração das eco-
nomias regionais;

IV - estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação
dos recursos dos programas de financiamento de que trata a alínea "c"
do inciso I do art. 159 da Constituição Federal;

V - estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação
dos recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia e do Fundo
de Desenvolvimento do Nordeste;

VI - estabelecimento de normas para cumprimento dos pro-
gramas de financiamento dos fundos constitucionais e das progra-
mações orçamentárias dos fundos de investimentos regionais;

VII - acompanhamento e avaliação dos programas integrados
de desenvolvimento nacional;
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VIII - defesa civil;

IX - obras contra as secas e de infra-estrutura hídrica;

X - formulação e condução da política nacional de irrigação;

XI - ordenação territorial; e

XII - obras públicas em faixas de fronteiras.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o- O Ministério da Integração Nacional tem a seguinte
estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete do Ministro;

b) Secretaria-Executiva:

1. Departamento de Gestão Estratégica; e

2. Departamento de Gestão Interna;

c) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Políticas de Desenvolvimento Regional:

1. Departamento de Planejamento de Desenvolvimento Re-
gional; e

2. Departamento de Gestão dos Fundos de Desenvolvimento
Regional;

b) Secretaria de Programas Regionais:

1. Departamento de Programas das Regiões Norte e Nordeste; e

2. Departamento de Programas das Regiões Sul e Sudeste;

c) Secretaria de Desenvolvimento do Centro-Oeste:

1. Departamento de Desenvolvimento Regional; e

2. Departamento de Promoção de Investimentos;

d) Secretaria Nacional de Defesa Civil:

1. Departamento de Articulação e Gestão de Defesa Civil;

2. Departamento de Resposta aos Desastres e Reconstrução; e

3. Departamento de Minimização de Desastres;

e) Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica:

1. Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola; e

2. Departamento de Obras Hídricas;

III - órgãos colegiados:

a) Conselho Nacional de Defesa Civil;

b) Conselho Administrativo da Região Integrada de Desen-
volvimento do Distrito Federal e Entorno;

c) Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Centro-Oeste;

d) Conselho Deliberativo do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia;

e) Conselho Deliberativo do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste; e

f) Grupo Executivo para Recuperação Econômica do Estado
do Espírito Santos;

IV - entidades vinculadas:

a) autarquias:

1. Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA;

2. Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE; e

3. Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS;

b) empresa pública: Companhia de Desenvolvimento dos Va-
les do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao

Ministro de Estado

Art. 3o- Ao Gabinete do Ministro compete:

I - assistir ao Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social, ocupar-se das relações públicas e do preparo e des-
pacho de expedientes;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse ou
iniciativa do Ministério, em tramitação no Congresso Nacional, e
assessorar o Ministro de Estado no atendimento às consultas e re-
querimentos formulados por parlamentares;

III - exercer as atividades de comunicação social relativas às
realizações do Ministério e de suas entidades vinculadas; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Art. 4o- À Secretaria-Executiva compete:

I - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e
na implantação das ações da área de competência do Ministério;

II - realizar a coordenação global da representação do Mi-
nistério em órgãos colegiados e encontros técnicos, orientar e acom-
panhar a sua atuação; e

III - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e co-
ordenação das atividades das secretarias integrantes da estrutura do
Ministério e das entidades a ele vinculadas.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o pa-
pel de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa -
SOMAD, de Administração dos Recursos da Informação e Infor-
mática - SISP, de Serviços Gerais - SISG, de Planejamento e de
Orçamento, de Administração Financeira Federal, de Contabilidade
Federal e do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR, por intermédio
das unidades, a ela subordinadas.

Art. 5o- Ao Departamento de Gestão Estratégica compete
supervisionar e coordenar as ações de planejamento, modernização,
informação e informática, orçamento e, especificamente:

I - orientar e coordenar o processo de estabelecimento de
diretrizes estratégicas e a elaboração dos planos de curto, médio e
longo prazos das ações do Ministério, disponibilizando sistemas de
cobrança de resultados gerenciais;

II - coordenar e acompanhar a atuação dos órgãos do Mi-
nistério e das entidades à ele vinculadas, com vistas ao cumprimento
das políticas, metas e projetos estabelecidos;

III - formular e implementar estratégias e mecanismos de
integração e fortalecimento institucional do Ministério e das entidades
vinculadas;

IV - sistematizar e disponibilizar informações gerenciais, me-
diante tratamento dos dados fornecidos pelos sistemas de informações,
visando dar suporte ao processo decisório e à supervisão Ministerial;

V - orientar as unidades do Ministério no planejamento,
sistematização, padronização e implantação de técnicas e instrumen-
tos de gestão;

VI - coordenar a elaboração, acompanhar e avaliar o cum-
primento dos contratos de gestão firmados com o Ministério; e

VII - orientar e coordenar os trabalhos de elaboração de
informações para compor os relatórios institucionais sobre o desem-
penho dos programas do Ministério.

Art. 6o- Ao Departamento de Gestão Interna compete pro-
mover a execução das atividades dos sistemas federais referidos no
art. 4o-, no que couber, bem como informar e orientar os órgãos do
Ministério quanto ao cumprimento das normas administrativas es-
tabelecidas e, especificamente:

I - elaborar e consolidar os planos e programas relativos às
atividades de sua área de competência;

II - desenvolver as atividades de execução orçamentária e
financeira, no âmbito do Ministério;

III - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa
e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele
que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte
dano ao erário;

IV - realizar ações de desenvolvimento de recursos humanos
e de administração de pessoal, no âmbito do Ministério;

V - desenvolver as atividades de administração de serviços
gerais e de gestão documental e informações bibliográficas; e

VI - executar das atividades relativas à celebração e à prestação
de contas dos convênios, acordos e outros instrumentos congêneres.

Art. 7o- À Consultoria Jurídica compete:

I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza jurídica;

II - exercer a coordenação das atividades jurídicas do Mi-
nistério e das entidades vinculadas;

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em
suas áreas de atuação e coordenação, quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação
do Ministro de Estado;

V - assistir ao Ministro de Estado no controle interno da
legalidade administrativa dos atos a serem por ele praticados ou já
efetivados e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob sua co-
ordenação jurídica; e

VI - examinar prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:

a) os textos de edital de licitação, bem como os dos res-
pectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem celebrados e
publicados; e

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade ou
decidir a dispensa de licitação.

Parágrafo único. A Consultoria Jurídica, exerce, ainda, o
papel de órgão setorial da Advocacia-Geral da União.

Seção II
Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 7o- À Secretaria de Políticas de Desenvolvimento Re-
gional compete:

I - conduzir o processo de formulação e implementação da
política de desenvolvimento nacional integrada;

II - promover a participação institucional do Ministério da
Integração Nacional em instâncias representativas do desenvolvimen-
to regional;

III - promover a articulação e integração de ações dire-
cionadas à integração nacional e ao desenvolvimento regional;

IV - estabelecer estratégias de integração das economias re-
gionais;

V - articular e acompanhar as ações relativas ao zoneamento
ecológico-econômico no âmbito das competências do Ministério;

VI - estabelecer diretrizes para orientar as ações de orde-
nação territorial;

VII - propor diretrizes e prioridades, em consonância com os
planos regionais de desenvolvimento, para aplicação dos recursos dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE, do
Norte - FNO e do Centro-Oeste- FCO, em articulação com os órgãos
regionais de desenvolvimento e a Secretaria de Desenvolvimento do
Centro-Oeste;

VIII - propor diretrizes e prioridades para a aplicação dos
recursos dos fundos de desenvolvimento regionais e dos benefícios e
incentivos fiscais;

IX - propor normas para a operacionalização dos programas
de financiamento do FNO, FNE e das programações orçamentárias
dos fundos de desenvolvimento regionais; e

X - exercer as atividades de secretaria-executiva dos Conselhos
Deliberativos para o Desenvolvimento do Nordeste e da Amazônia.

Art. 8o- Ao Departamento de Planejamento de Desenvolvi-
mento Regional compete:

I - coordenar, promover e compatibilizar estudos, visando à
formulação e implementação da política de desenvolvimento nacional
integrada e o desenvolvimento regional;

II - acompanhar e avaliar a execução da política de de-
senvolvimento nacional integrada;

III - desenvolver estudos para a promoção da coesão ter-
ritorial e social entre os entes federativos e para a ampliação e
consolidação de seus elos econômicos;

IV - coordenar a formulação, acompanhar e avaliar a im-
plementação de planos e programas regionais de desenvolvimento;
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V - desenvolver estudos, acompanhar e avaliar o impacto das
ações governamentais na condução da política de desenvolvimento
nacional integrada e no desenvolvimento regional;

VI - conceber, implementar e operar sistema informatizado
de acompanhamento e avaliação da execução dos planos regionais de
desenvolvimento;

VII - promover a articulação e integração das políticas, dos
planos e dos programas regionais de desenvolvimento em âmbito
federal, estadual e municipal, bem assim com o setor privado e a
sociedade civil;

VIII - acompanhar, analisar e avaliar os aspectos institucio-
nais da execução da política de desenvolvimento nacional integrada;

IX - compatibilizar os critérios de aplicação dos recursos dos
instrumentos de financiamento do desenvolvimento regional com a
política de desenvolvimento nacional integrada; e

X - realizar estudos de zoneamento ecológico-econômico e
ordenação territorial.

Art. 9o- Ao Departamento de Gestão dos Fundos de De-
senvolvimento Regional compete:

I - propor as diretrizes e prioridades, em consonância com os
Planos Regionais de Desenvolvimento, para a aplicação dos recursos
dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em articulação com os
órgãos regionais de desenvolvimento e com a Secretaria de Desen-
volvimento do Centro-Oeste;

II - coordenar o estabelecimento das diretrizes e prioridades
para a aplicação dos recursos dos Fundos de Desenvolvimento Re-
gionais e dos benefícios e incentivos fiscais;

III - elaborar estudos com vistas à uniformização de normas
e procedimentos operacionais dos Fundos Constitucionais de Finan-
ciamento;

IV - acompanhar e propor, quando necessário, ajustes na
regulamentação dos Fundos de Desenvolvimento Regionais;

V - analisar as propostas de programações orçamentárias
anuais dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste -
FNE, do Norte - FNO e do Centro-Oeste - FCO, compatibilizando os
respectivos programas com as diretrizes e prioridades traçadas pelo
Ministério;

VI - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos dos
Fundos Constitucionais de Financiamento, dos Fundos de Desen-
volvimento Regionais e dos benefícios e incentivos fiscais, em ar-
ticulação com os órgãos regionais gestores do FNE, FNO e Secretaria
de Desenvolvimento do Centro-Oeste;

VII - avaliar as atividades desenvolvidas e os resultados
obtidos com a aplicação dos recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento, no que concerne ao cumprimento das diretrizes e
prioridades estabelecidas pelo Ministério;

VIII - representar o Ministério, no âmbito das competências da
Secretaria, nas questões institucionais relativas aos Fundos Constitucio-
nais de Financiamento e aos Fundos de Desenvolvimento Regional; e

IX - orientar e coordenar a avaliação dos impactos sociais e
econômicos decorrentes da aplicação dos recursos dos instrumentos
de desenvolvimento regional.

Art. 10. À Secretaria de Programas Regionais compete:

I - contribuir para a formulação e a implementação da po-
lítica de desenvolvimento nacional integrada;

II - promover ações de estruturação econômica e de inclusão
social, visando o desenvolvimento regional sustentável, em conso-
nância com a política de desenvolvimento nacional integrada;

III - articular os programas e ações da Secretaria com os
demais do Plano Plurianual;

IV - articular, integrar e compatibilizar programas e ações da
Secretaria com órgãos e entidades do Ministério, e com os demais
órgãos da administração federal, dos Estados e dos Municípios e com
a sociedade civil;

V - realizar parcerias com outros órgãos públicos e orga-
nizações da sociedade civil, inclusive mediante a promoção e apoio à
criação e ao funcionamento de entidades e fóruns representativos;

VI - supervisionar e acompanhar a implementação de ações
para comunidades com problemas de baixo desenvolvimento eco-
nômico e social, visando a sua organização produtiva e inserção
competitiva no mercado de trabalho; e

VII - promover e implementar ações de apoio às regiões
integradas de desenvolvimento.

Art. 11. Ao Departamento de Programas das Regiões Norte e
Nordeste, em sua área de abrangência, compete:

I - estimular a participação e a capacidade de organização
social como fatores de desenvolvimento regional pela mobilização e
articulação de instituições e atores da sociedade civil local;

II - incentivar o fortalecimento da base sócio-econômica e
regional, por meio da diversificação da base produtiva de geração de
emprego e renda, do adensamento de cadeias produtivas e manejo
sustentável dos recursos naturais;

III - implementar programas, projetos e ações da Secretaria
em âmbito local, micro ou mesorregional em áreas com vulnera-
bilidades econômicas e sociais; e

IV - implementar, acompanhar e avaliar as ações de desen-
volvimento social na faixa de fronteira, no âmbito da Região Norte.

Art. 12. Ao Departamento de Programas das Regiões Sul e
Sudeste, em sua área de abrangência, compete:

I - estimular a participação e a capacidade de organização
social como fatores de desenvolvimento regional pela mobilização e
articulação de instituições e atores da sociedade civil local;

II - incentivar o fortalecimento da base sócio-econômica e
regional, por meio da diversificação da base produtiva de geração de
emprego e renda, do adensamento de cadeias produtivas e manejo
sustentável dos recursos naturais;

III - implementar outros programas, projetos e ações da Se-
cretaria em âmbito local, micro ou mesorregional em áreas com
vulnerabilidades econômicas e sociais; e

IV - implementar, acompanhar e avaliar as ações de desen-
volvimento social na faixa de fronteira, no âmbito da Região Sul.

Art. 13. À Secretaria de Desenvolvimento do Centro-Oeste
compete:

I - contribuir para a formulação da política de desenvol-
vimento nacional integrada;

II - formular, propor e coordenar a implantação dos planos e
programas de desenvolvimento para a região Centro-Oeste;

III - promover, em seus rebatimentos para a região Centro-
Oeste, a articulação das políticas regionais de desenvolvimento em
âmbito federal, estadual e municipal;

IV - formular e implementar políticas voltadas ao aprimo-
ramento dos instrumentos fiscais e financeiros de apoio ao desen-
volvimento do Centro-Oeste;

V - articular a ação do Governo e de atores sociais, visando
a convergência de interesses públicos e privados em programas e
projetos que beneficiem o desenvolvimento do Centro-Oeste;

VI - participar, junto com a Secretaria de Políticas de De-
senvolvimento Regional, da elaboração de diretrizes e prioridades
para a aplicação dos recursos do Fundo Constitucional de Finan-
ciamento do Centro-Oeste- FCO;

VII - propor normas para a operacionalização dos programas
de financiamento e da programação orçamentária do FCO; e

VIII - exercer as atividades de secretaria-executiva do Con-
selho Administrativo da Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno e do Conselho Deliberativo do Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste.

Art. 14. Ao Departamento de Desenvolvimento Regional compete:

I - articular as ações da Secretaria com órgãos públicos e
organizações da sociedade civil, com vistas à promoção do desen-
volvimento de áreas social e economicamente vulneráveis;

II - executar e monitorar a implementação de Planos e Pro-
gramas de Desenvolvimento do Centro-Oeste;

III - implementar, em articulação com outros órgãos pú-
blicos, programas, projetos e ações de geração de emprego e renda
nas áreas de menor dinamismo socioeconômico da região Centro-
Oeste, inclusive nas áreas de faixa de fronteira;

IV - promover a elaboração e a implementação do Programa
Especial para a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito
Federal e Entorno - RIDE, nos termos da Lei Complementar no- 94, de
19 de fevereiro de 1998;

V - apoiar e articular ações de assistência técnica, inovação
tecnológica e capacitação de recursos humanos de áreas social e
economicamente vulneráveis;

VI - promover a implantação de infra-estrutura econômica
em apoio à integração ao mercado de produtores de áreas econo-
micamente vulneráveis; e

VII - apoiar ações de proteção ambiental em áreas eco-
logicamente vulneráveis.

Art. 15. Ao Departamento de Promoção de Investimentos compete:

I - identificar oportunidades e promover ações para a efe-
tivação de investimentos estratégicos e de empreendimentos produ-
tivos no Centro-Oeste;

II - articular fontes de financiamento e propor estratégias
financeiras que promovam as exportações da Região e viabilizem o
apoio a novos negócios e ao micro e pequeno produtor regional;

III - apoiar e articular ações de assistência técnica e inovação tec-
nológica voltadas à promoção de investimentos na região Centro-Oeste;

IV - analisar a proposta de programação orçamentária anual do
FCO, compatibilizando os respectivos programas com as diretrizes e
prioridades traçadas pelo Ministério, em articulação com os Conselhos
de Desenvolvimento dos Estados da Região e do Distrito Federal; e

V - gerenciar, acompanhar e avaliar a aplicação dos recursos
do FCO.

Art. 16. À Secretaria Nacional de Defesa Civil compete:

I - formular e conduzir a Política Nacional de Defesa Civil;

II - contribuir para a formulação da política de desenvol-
vimento nacional integrada;

III - estabelecer estratégias e diretrizes para orientar as ações
de redução de desastres, em especial planejar e promover a defesa
permanente contra as secas e inundações, em âmbito nacional;

IV - coordenar e promover, em articulação com os Estados,
Municípios e o Distrito Federal, a implementação de ações conjuntas dos
órgãos integrantes do Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC;

V - promover, em articulação com os Estados, Municípios e
o Distrito Federal, a organização e a implementação de Coorde-
nadorias Municipais de Defesa Civil - COMDEC;

VI - instruir processos para o reconhecimento, pelo Ministro
de Estado da Integração Nacional, de situações de emergência e de
estado de calamidade pública;

VII - participar de órgãos colegiados que tratem da execução
de medidas relacionadas com a proteção da população, preventivas e
em caso de desastres, inclusive acidente nuclear;

VIII - promover o intercâmbio técnico entre organismos go-
vernamentais internacionais de proteção e defesa civil, participando
como membro representante da Defesa Civil Brasileira; e

IX - exercer as atividades de secretaria-executiva do Con-
selho Nacional de Defesa Civil - CONDEC.

Parágrafo único. A Secretaria Nacional de Defesa Civil pre-
side a Junta Deliberativa do Fundo Especial para Calamidades Pú-
blicas - FUNCAP e exerce, ainda, o papel de órgão central do Sis-
tema Nacional de Defesa Civil.

Art. 17. Ao Departamento de Articulação e Gestão de Defesa
Civil compete:

I - subsidiar a formulação e a definição de diretrizes gerais
relacionadas com a Política Nacional de Defesa Civil;

II - manter o Sistema de Informações sobre Desastres no
Brasil - SINDESB;

III - realizar estudos epidemiológicos sobre desastres e im-
plementar projetos, no âmbito do SINDEC;

IV - analisar e compatibilizar com a Política Nacional de
Defesa Civil os planos de defesa civil elaborados pelos órgãos do
SINDEC;

V - desenvolver ações para o intercâmbio técnico-científico
do SINDEC com os Sistemas de Defesa Civil de outros países e com
os organismos internacionais que atuam nessa área;

VI - prestar apoio administrativo à Junta Deliberativa do
FUNCAP e propor critérios e normas para aplicação e controle dos
recursos provenientes desse Fundo;

VII - promover estudos com vistas à obtenção de novas
fontes de recursos para os programas de redução de desastres; e

VIII - supervisionar e acompanhar as operações de crédito
internas e externas, relativas às atividades de defesa civil.

Art. 18. Ao Departamento de Resposta aos Desastres e Re-
construção compete:

I - desenvolver e implementar programas e projetos rela-
cionados com as ações de resposta aos desastres e de reconstrução;
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II - coordenar, em âmbito nacional, o desenvolvimento das
ações de resposta aos desastres e de reconstrução, em apoio aos
órgãos do SINDEC;

III - orientar a elaboração dos planos de contingência re-
lacionados com o gerenciamento das atividades de resposta aos de-
sastres, em âmbito nacional;

IV - promover a implementação de projetos relativos à mo-
bilização, ao aparelhamento e apoio logístico, à proteção da po-
pulação contra riscos de desastres focais e de acidentes com produtos
químicos, biológicos e radiológicos e de controle do transporte de
produtos perigosos;

V - coordenar, em âmbito nacional, as atividades relacio-
nadas com a proteção da população, em casos de desastres, inclusive
os acidentes nucleares;

VI - coordenar as atividades relacionadas com o controle de
queimadas e com a prevenção e o combate aos incêndios florestais; e

VII - analisar as solicitações de reconhecimento de situação
de emergência e de estado de calamidade pública, de acordo com os
critérios estabelecidos pelo CONDEC.

Art. 19. Ao Departamento de Minimização de Desastres compete:

I - desenvolver e implementar programas e projetos voltados
à prevenção de desastres e preparação para emergências e desastres;

II - desenvolver a Doutrina Nacional de Defesa Civil, no
âmbito do SINDEC;

III - promover a implementação de projetos relacionados
com o desenvolvimento de recursos humanos, desenvolvimento ins-
titucional, desenvolvimento científico e tecnológico, mudança cul-
tural, motivação e articulação empresarial, informação e estudos epi-
demiológicos sobre desastres e de monitorização, alerta e alarme;

IV - desenvolver ações de monitorização e de previsão de
desastres;

V - promover, no âmbito do SINDEC, o desenvolvimento de
estudos relacionados com avaliação de riscos de desastres e organização
de mapas de áreas de riscos e outros mapas temáticos pertinentes;

VI - propor ao CONDEC critérios para a elaboração, análise
e avaliação de planos, programas e projetos de redução de desastres,
bem como para a decretação de situação de emergência ou de estado
de calamidade pública;

VII - promover o desenvolvimento de recursos humanos em
Defesa Civil; e

VIII - secretariar as reuniões do CONDEC.

Art. 20. À Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica compete:

I - formular e conduzir a política nacional de irrigação;

II - orientar e supervisionar a formulação de planos, pro-
gramas e projetos de aproveitamento de recursos hídricos;

III - apoiar a operação, a manutenção e a recuperação de
obras de infra-estrutura hídrica;

IV - elaborar e conduzir os programas e ações de con-
vivência com a seca, com ênfase no aproveitamento de recursos
hídricos para uso humano;

V - promover a implementação de programas e projetos de
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional;

VI - propor e regulamentar a concessão da implantação,
operação e manutenção de obras públicas de infra-estrutura hídrica;

VII - contribuir para a formulação da política de desen-
volvimento nacional integrada.

VIII - propor, analisar e aprovar estudos sócio-econômicos,
ambientais e hidráulicos referentes a projetos de aproveitamento de
recursos hídricos; e

IX - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a implantação de
ações voltadas ao aproveitamento dos recursos da água e do solo.

Art. 21. Ao Departamento de Desenvolvimento Hidroagrí-
cola compete:

I - conduzir o processo de formulação da política nacional de
irrigação;

II - acompanhar e avaliar a execução da política nacional de
irrigação, inclusive dos instrumentos que lhe dão suporte;

III - conceber, elaborar, promover e apoiar a implementação
de programas e projetos de aproveitamento hidroagrícola e outros
projetos complementares afins;

IV - apoiar e promover ações que visem a autonomia ad-
ministrativa e operacional dos usuários de projetos de irrigação;

V - desenvolver e implementar projetos de capacitação de
pessoal em gestão de projetos hídricos, de modo a colaborar com ór-
gãos federais e estaduais na gestão integrada de recursos hídricos; e

VI - supervisionar a implementação das ações de irrigação e
drenagem.

Art. 22. Ao Departamento de Obras Hídricas compete:

I - apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento,
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação de canais
naturais;

II - apoiar e acompanhar a execução de ações de convivência
com a seca, com ênfase no aproveitamento dos recursos hídricos;

III - proceder exames prévios em projetos técnicos visando à
celebração de convênios com estados, municípios, Distrito Federal e
outras instituições;

IV - efetuar o controle e a supervisão da execução de obras
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio de
convênios;

V - promover a integração das ações de fortalecimento da
infra estrutura hídrica; e

VI - acompanhar a implantação das ações dos projetos vol-
tados para a ampliação da oferta hídrica.

Seção III
Dos Órgãos Colegiados

Art. 23. Ao Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC
compete cumprir as competências especificadas no Decreto no- 895, de
16 de agosto de 1993.

Art. 24. Ao Conselho Administrativo da Região Integrada de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - COARIDE compete
cumprir as competências especificadas no Decreto no- 2.710, de 4 de
agosto de 1998.

Art. 25. Ao Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste - CONDEL/FCO compete cumprir as
competências especificadas na Lei no- 7.827, de 27 de setembro de 1989.

Art. 26. Ao Conselho Deliberativo do Fundo de Desenvolvi-
mento da Amazônia - CONDEAM compete cumprir as competência es-
pecificadas na Medida Provisória no- 2.157-5, de 24 de agosto de 2001.

Art. 27. Ao Conselho Deliberativo do Fundo de Desenvol-
vimento do Nordeste - CONDENOR compete cumprir as compe-
tências especificadas na Medida Provisória no- 2.156-5, de 24 de
agosto de 2001.

Art. 28. Ao Grupo Executivo para Recuperação Econômica do
Estado do Espírito Santo - GERES compete cumprir as competências
especificadas na Decreto-Lei no- 880, de 18 de setembro de 1969.

CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 29. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - supervisionar e avaliar a execução dos programas e ações
do Ministério;

II - promover a integração e a articulação das ações dos
órgãos e entidades do Ministério;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva;

IV - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado
o plano de ação global do Ministério;e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Seção II
Dos Secretários

Art. 30. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades dos órgãos
das respectivas Secretarias e exercer outras atribuições que lhes forem
cometidas em regimento interno.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretários, exercer as
atribuições que lhes forem expressamente delegadas, admitida a sub-
delegação a autoridade diretamente subordinada.

Seção III
Dos Demais Dirigentes

Art. 31. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, aos Diretores e demais dirigentes incumbe planejar, dirigir,
coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades
das respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem
cometidas em suas respectivas áreas de atuação.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Diretores supervisionar e
acompanhar a execução de atividades que promovam o alcance dos ob-
jetivos dos programas e projetos de governo, afetos a sua área de atuação.

CAPITULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.32. O regimento interno definirá o detalhamento dos ór-
gãos integrantes da Estrutura Regimental, das competências das res-
pectivas unidades e das atribuições de seus dirigentes.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG

05 Assessor Especial 102.5
01 Assessor Especial de Controle Inter-

no
102.5

04 Assessor 102.4
05 Assessor Técnico 102.3
02 Assistente 102.2
06 Assistente Técnico 102.1

28 FG-1
05 FG-2

GABINETE DO MINISTRO 01 Chefe de Gabinete 101.5
02 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Técnica e Administrativa 01 Chefe de Assessoria 101.4

Coordenação 01 Coordenador 101.3
05 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Parlamentar 01 Chefe de Assessoria 101.4
01 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 02 Coordenador 101.3
03 Assistente 102.2

Assessoria de Comunicação Social 01 Chefe da Assessoria 101.4
01 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 02 Coordenador 101.3
01 Assistente 102.2
01 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 01 Secretário-Executivo NE
02 Assessor 102.4
04 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 01 Chefe de Gabinete 101.4
Serviço 01 Chefe de Serviço 101.1
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Departamento de Gestão Estratégica 01 Diretor 101.5
01 Assistente Técnico 102.1

Serviço 01 Chefe de Serviço 101.1
Coordenação-Geral de Tecnologia da In-
formação

01 Coordenador-Geral 101.4

02 Coordenador 101.3
03 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Modernização

01 Coordenador-Geral 101.4

02 Coordenador 101.3
06 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Orçamento 01 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 01 Coordenador 101.3

04 Assistente 102.2

Coordenação 01 Coordenador 101.3
Serviço 02 Chefe de Serviço 101.1

Departamento de Gestão Interna 01 Diretor 101.5

01 Assistente Técnico 102.1
Serviço 01 Chefe de Serviço 101.1

Coordenação 01 Coordenador 101.3
Serviço 03 Chefe de Serviço 101.1

Coordenação-Geral de Convênios 01 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 02 Coordenador 101.3
Divisão 05 Chefe de Divisão 101.2

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária e Financeira

01 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 01 Coordenador 101.3
Divisão 03 Chefe de Divisão 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Huma-
nos

01 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 02 Coordenador 101.3
Divisão 04 Chefe de Divisão 101.2
Serviço 03 Chefe de Serviço 101.1

Coordenação-Geral de Suporte Logísti-
co

01 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 02 Coordenador 101.3
Divisão 03 Chefe de Divisão 101.2
Serviço 03 Chefe de Serviço 101.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe de Serviço 101.1

Coordenação-Geral de Análise de Atos
Oficiais e Procedimentos Administrati-
vos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assessoramento
Jurídico

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

01 Secretário 101.6

01 Assessor Técnico 102.3
Serviço 01 Chefe de Serviço 101.1

Departamento de Planejamento de De-
senvolvimento Regional

01 Diretor 101.5

03 Gerente 101.4
05 Assessor Técnico 102.3
01 Assistente 102.2
01 Assistente Técnico 102.1

Departamento de Gestão dos Fundos
de Desenvolvimento Regional

01 Diretor 101.5

02 Gerente 101.4
04 Assessor Técnico 102.3
02 Assistente 102.2
02 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE PROGRAMAS
REGIONAIS

01 Secretário 101.6

01 Assistente Técnico 102.1

Serviço 01 Chefe de Serviço 101.1

02 Gerente 101.4

02 Assessor Técnico 102.3

Departamento de Programas das Re-
giões Norte e Nordeste

01 Diretor 101.5

02 Gerente 101.4
02 Assessor Técnico 102.3
02 Assistente 102.2
02 Assistente Técnico 102.1

Departamento de Programas das Re-
giões Sul e Sudeste

01 Diretor 101.5

03 Gerente 101.4
03 Assessor Técnico 102.3
02 Assistente 102.2
02 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CENTRO-OESTE

01 Secretário 101.6

01 Assessor Técnico 102.3
01 Assistente Técnico 102.1

Serviço 01 Chefe de Serviço 101.1

Departamento de Desenvolvimento Re-
gional

01 Diretor 101.5

01 Assistente Técnico 102.1
03 Gerente 101.4
03 Assessor Técnico 102.3

Departamento de Promoção de Investi-
mentos

01 Diretor 101.5

01 Assistente Técnico 102.1

02 Gerente 101.4
02 Assessor Técnico 102.3

SECRETARIA NACIONAL DE DE-
FESA CIVIL

01 Secretário 101.6

01 Assessor Técnico 102.3
01 Assistente Técnico 102.1

01 Gerente 101.4
01 Assessor Técnico 102.3

Serviço 01 Chefe de Serviço 101.1

Departamento de Articulação e Gestão
de Defesa Civil

01 Diretor 101.5

01 Assistente Técnico 102.1
01 Gerente 101.4
02 Assistente 102.2

Departamento de Resposta aos Desas-
tres e Reconstrução

01 Diretor 101.5

01 Assistente Técnico 102.1
01 Gerente 101.4
03 Assistente 102.2

Departamento de Minimização de De-
sastres

01 Diretor 101.5

01 Assistente Técnico 102.1
01 Gerente 101.4
03 Assistente 102.2

SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA HÍDRICA

01 Secretário 101.6

01 Assessor Técnico 102.3
02 Assistente 102.2
01 Assistente Técnico 102.1

Serviço 01 Chefe de Serviço 101.1

01 Gerente 101.4
01 Assessor Técnico 102.3
02 Assistente Técnico 102.1

Departamento de Desenvolvimento Hi-
droagrícola

01 Diretor 101.5

01 Assistente Técnico 102.1
03 Gerente 101.4
05 Assessor Técnico 102.3

Departamento de Obras Hídricas 01 Diretor 101.5
01 Assessor Técnico 102.3
01 Assistente Técnico 102.1
03 Gerente 101.4
04 Assessor Técnico 102.3
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

CÓDIGO DAS -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 6,56 1 6,56 1 6,56

DAS 101.6 6,15 5 30,75 5 30,75
DAS 101.5 5,16 16 82,56 15 77,40
DAS 101.4 3,98 44 175,12 41 163,18
DAS 101.3 1,28 64 81,92 20 25,60
DAS 101.2 1,14 55 62,70 15 17,10
DAS 101.1 1,00 32 32,00 20 20,00

DAS 102.5 5,16 6 30,96 6 30,96
DAS 102.4 3,98 8 31,84 6 23,88
DAS 102.3 1,28 17 21,76 46 58,88
DAS 102.2 1,14 12 13,68 40 45,60
DAS 102.1 1,00 22 22,00 40 40,00

SUBTOTAL (1) 282 591,85 255 539,91
FG-1 0,20 51 10,20 28 5,60
FG-2 0,15 41 6,15 5 0,75
FG-3 0,12 45 5,40 0 0,00

SUBTOTAL (2) 137 21,75 33 6,35
TOTAL (1+2) 419 613,60 288 546,26

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS -
UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/ O MI (a) DO MI P/ A SEGES/MP (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 6,56

DAS 101.6 6,15
DAS 101.5 5,16 01 5,16
DAS 101.4 3,98 03 11 , 9 4
DAS 101.3 1,28 44 56,32
DAS 101.2 1,14 40 45,60
DAS 101.1 1,00 12 12,00

DAS 102.5 5,16
DAS 102.4 3,98 02 7,96
DAS 102.3 1,28 29 37,12
DAS 102.2 1,14 28 31,92
DAS 102.1 1,00 18 18,00

SUBTOTAL 1 75 87,04 102 138,98
FG-1 0,20 23 4,60
FG-2 0,15 36 5,40
FG-3 0,12 45 5,40

SUBTOTAL 2 0 0 104 15,40
TOTAL (1+2) 75 87,04 206 154,38

Saldo do Remanejamento (a - b) -131 - 67,34
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DECRETO No- 4.650, DE 27 DE MARÇO DE 2003
Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 50 da Medida Provisória no- 103,
de 1o- de janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, na
forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2o- Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam
remanejados, na forma do Anexo III a este Decreto, os seguintes
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS e Funções Gratificadas - FG:

I - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para o DNOCS: um DAS 102.3; quarenta e seis
FG-2 e vinte e quatro FG-3; e

II - do DNOCS para a Secretaria de Gestão, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão: dois DAS 101.2; doze DAS
101.1; dois DAS 102.2 e cinqüenta e nove FG-1.

Art. 3o- Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1o- deverão ocorrer no prazo de
trinta dias, contado da data da publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput
deste artigo, o Diretor-Geral do DNOCS fará publicar, no Diário
Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data da pu-
blicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, a
que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos
vagos, sua denominação e respectivos níveis.

Art. 4o- O regimento interno do DNOCS será aprovado pelo
Ministro de Estado da Integração Nacional e publicado no Diário
Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de pu-
blicação deste Decreto.

Art. 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o- Fica revogado o Decreto no- 3.970, de 16 de outubro de 2001.

Brasília, 27 de março de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Ciro Ferreira Gomes

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE E COMPETÊNCIA

Art. 1o- O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
- DNOCS, autarquia federal, vinculada ao Ministério da Integração
Nacional, constituída pela Lei no- 4.229, de 1o- de junho de 1963,
alterada pela Lei no- 10.204, de 22 de fevereiro de 2001, com sede e
foro na cidade de Fortaleza-CE, conforme o art. 63 da Lei no- 5.508,
de 11 de outubro de 1968, tem como competências:

I - contribuir para a implementação dos objetivos da Política
Nacional de Recursos Hídricos, tal como definidos no art. 2o- da Lei
no- 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e legislação subseqüente;

II - contribuir para a elaboração do Plano Regional de Re-
cursos Hídricos, em ação conjunta com a Agência de Desenvol-
vimento do Nordeste - ADENE e os governos estaduais em sua área
de atuação;

III - elaborar projetos de engenharia e executar obras pú-
blicas de captação, acumulação, condução, distribuição, proteção e
utilização de recursos hídricos, em conformidade com a Política e o
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, de que
trata a Lei no- 9.433, de 1997;

IV - contribuir para a implementação e operação, sob sua
responsabilidade ou conjuntamente com outros órgãos, com vistas à
melhor distribuição das disponibilidades hídricas regionais;

V - implantar e apoiar a execução dos planos e projetos de
irrigação e, em geral, de valorização de áreas, inclusive áreas agri-
cultáveis não-irrigáveis, que tenham por finalidade contribuir para a
sustentabilidade do semi-árido;

VI - colaborar na realização de estudos de avaliação per-
manente da oferta hídrica e da estocagem nos seus reservatórios,
visando procedimentos operacionais e emergenciais de controle de
cheias e preservação da qualidade da água;

VII - colaborar na preparação dos planos regionais de ope-
ração, manutenção e segurança de obras hidráulicas, incluindo ati-
vidades de manutenção preventiva e corretiva, análise e avaliação de
riscos e planos de ação emergencial em casos de acidentes;

VIII - promover ações no sentido da regeneração de ecos-
sistemas hídricos e de áreas degradadas, com vistas à correção dos
impactos ambientais decorrentes da implantação de suas obras, po-
dendo celebrar convênios e contratos para a realização dessas ações;

IX - desenvolver e apoiar as atividades voltadas para a or
ganização e capacitação administrativa das comunidades usuárias dos
projetos de irrigação, visando sua emancipação;

X - promover, na forma da legislação em vigor, a desa-
propriação de terras destinadas à implantação de projetos e proceder
à concessão ou à alienação das glebas em que forem divididas;

XI - cooperar com outros órgãos públicos, estados, muni-
cípios e instituições oficiais de crédito, em projetos e obras que
envolvam desenvolvimento e aproveitamento de recursos hídricos;

XII - colaborar na concepção, instalação, manutenção e ope-
ração da rede de estações hidrológicas e na promoção do estudo
sistemático das bacias hidrográficas, de modo a integrar o Sistema
Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos;

XIII - promover estudos, pesquisas e difusão de tecnologias des-
tinados ao desenvolvimento sustentável da aqüicultura e atividades afins;

XIV - cooperar com outros organismos públicos no plane-
jamento e na execução de programas permanentes e temporários, com
vistas a prevenir e atenuar os efeitos das adversidades climáticas;

XV - celebrar convênios e contratos com entidades públicas
e privadas;

XVI - realizar operações de crédito e financiamento, internas
e externas, na forma da lei;

XVII - cooperar com os órgãos públicos especializados na
colonização de áreas que possam absorver os excedentes demográ-
ficos, inclusive em terras situadas nas bacias dos açudes públicos; e

XVIII - transferir, mediante convênio, conhecimentos tec-
nológicos nas áreas de recursos hídricos e aqüicultura para as ins-
tituições de ensino situadas em sua área de atuação.

§ 1o- O DNOCS deverá atuar em articulação com estados,
municípios e outras instituições públicas, inclusive mediante acordos
de cooperação técnica, e com a iniciativa privada, na execução de
suas competências, objetivando a implementação de ações que con-
tribuam para a promoção do desenvolvimento sustentável de sua área
de atuação, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo
Ministério da Integração Nacional e com a Política Nacional de Re-
cursos Hídricos.

§ 2o- As ações do DNOCS relativas à gestão das águas de-
correntes dos sistemas hídricos por ele implantados ficam sujeitas à
orientação normativa do Sistema Nacional de Gerenciamento de Re-
cursos Hídricos, tal como estabelece a Lei no- 9.433, de 1997, e
legislação subseqüente.

§ 3o- A área de atuação do DNOCS corresponde à região abran-
gida pelos Estados do Piauí, do Ceará, do Rio Grande do Norte, da
Paraíba, de Pernambuco, de Alagoas, de Sergipe, da Bahia, à zona do
Estado de Minas Gerais situada no denominado “Polígono das Secas” e
às áreas das bacias hidrográficas dos Rios Parnaíba e Jequitinhonha,
nos Estados do Maranhão e de Minas Gerais, respectivamente.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o- O DNOCS tem a seguinte estrutura organizacional:
I - órgão consultivo: Conselho Consultivo;
II - órgão de direção superior: Diretoria Colegiada;
III - órgãos de assistência direta e imediata ao Diretor-Geral:
a) Gabinete;
b) Procuradoria-Jurídica; e
c) Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão Estratégica;
IV - órgãos seccionais:
a) Auditoria Interna ; e
b) Diretoria Administrativa;
V - órgãos específicos singulares:
a) Diretoria de Infra-Estrutura Hídrica; e
b) Diretoria de Desenvolvimento Tecnológico e Produção;
VI - unidades regionais: Coordenadorias Estaduais.

CAPÍTULO III
DA DIREÇÃO E NOMEAÇÃO

Art. 3o- O DNOCS será dirigido por uma Diretoria Colegiada
constituída pelo Diretor-Geral, engenheiro civil, que a presidirá, e
pelos demais Diretores.

§ 1o- O Diretor-Geral e os Diretores serão nomeados pelo
Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado da
Integração Nacional.

§ 2o- A nomeação do Procurador-Jurídico será precedida da
anuência do Advogado-Geral da União.
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